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OFÍCIO Nº 350/2025 
Gabinete da Presidência 

Aracruz, 03 de julho de 2025. 

 
 
Às Suas Excelências os Senhores 
LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal de Aracruz 
 
CARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA 
Vice-Prefeito Municipal de Aracruz 
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá  
29192-733 Aracruz/ES 
 
 
Assunto: Informa a promulgação dos Decretos Legislativos – Contas Anuais de 2021 e 2022. 

 

Senhor, 

Informo à Vossa Excelência, para conhecimento, que foram promulgados: 

- Decreto Legislativo nº 1.283, de 01 de julho de 2025 - Aprova, com ressalvas, as 
contas da Prefeitura Municipal de Aracruz, de responsabilidade do senhor Luiz Carlos Coutinho, e 
aprova as contas da Prefeitura Municipal de Aracruz, de responsabilidade do senhor Carlos Alberto 

Loureiro Vieira, referentes ao Exercício de 2021; e 

- Decreto Legislativo nº 1.284, de 01 de julho de 2025 - Aprova, com ressalvas, as 
contas da Prefeitura Municipal de Aracruz, de responsabilidade do senhor Luiz Carlos Coutinho, e 
aprova as contas da Prefeitura Municipal de Aracruz, de responsabilidade do senhor Carlos Alberto 
Loureiro Vieira, referentes ao Exercício de 2022. 

Na oportunidade apresento minhas cordiais saudações. 

 

 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 
Presidente da Câmara Municipal de Aracruz 
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À Sua Excelência o Senhor

Luiz Carlos Coutinho

Prefeito Municipal de Aracruz

 

Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Excelência ao Ofício do Gabinete da Presidência nº 350/2025 que envia, para
fins de conhecimento, o Decreto Legislativo nº 1.283 e 1284, de 01 de julho de 2025 –   Ficam
aprovadas  as contas da Prefeitura Municipal de Aracruz, referente ao Exercício de 2021 e 2022,
de responsabilidade do senhor Luiz Carlos Coutinho e do senhor Carlos Alberto Loureiro Vieira. 

 

Peço, por favor, que acuse o recebimento do e-mail.

 

Atenciosamente,

 

Rosíléa Soeiro - Agente Adm. e Leg. 

Diretoria de Processo Legislativo e das Comissões Parlamentares
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À Sua Excelência o Senhor

Carlos Alberto Loureiro Vieira

Vice-Prefeito Municipal de Aracruz

 

Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Excelência ao Ofício do Gabinete da Presidência nº 350/2025 que envia, para
fins de conhecimento, o Decreto Legislativo nº 1.283 e 1284, de 01 de julho de 2025 –   Ficam
aprovadas  as contas da Prefeitura Municipal de Aracruz, referente ao Exercício de 2021 e 2022,
de responsabilidade do senhor Luiz Carlos Coutinho e do senhor Carlos Alberto Loureiro Vieira. 

 

Peço, por favor, que acuse o recebimento do e-mail.

 

Atenciosamente,

 

Rosíléa Soeiro - Agente Adm. e Leg. 

Diretoria de Processo Legislativo e das Comissões Parlamentares
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